
  
                                        PODER JUDICIÁRIO                                      

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA

ACÓRDÃO                                                                                                                            
Apelação Criminal n. 0020411-93.2014.815.2002
RELATOR: Dr. José Guedes Cavalcanti Neto, Juiz de Direito convocado para
substituir o Des. João Benedito da Silva
ORIGEM: 6ª Vara Criminal da comarca da Capital
APELANTE: Genilson do Nascimento Leandro
DEFENSOR: Otávio Gomes de Araújo
APELADO  : Justiça Pública Estadual                                                                               

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIMES  DE
APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  E  FALSA
COMUNICAÇÃO  DE  CRIME.  SENTENÇA.
CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO  DEFENSIVA.
APELO.  APROPRIAÇÃO.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO
FIRME.  CONLUIO  DOS  RÉUS.  AUMENTO  DA
PENA EM RAZÃO DE OFÍCIO, EMPREGO OU
PROFISSÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
COMUNICAÇÃO  ENTRE  RÉUS.
CIRCUNSTÂNCIA  DE  NATUREZA  PESSOAL.
FALSA COMUNICAÇÃO DE CRIME. AUSÊNCIA
DE  PROVAS  QUANTO  A  EXISTÊNCIA  DE
ACORDO  PRÉVIO  ENTRE  AGENTES.
ABSOLVIÇÃO.  DOSIMETRIA  DA  PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS.  REFORMA.
APELO PARCIALMENTE PROVIDO.

Segundo  o  artigo  30,  não  se  comunicam  as
circunstâncias e as condições de caráter pessoal,
motivo  pelo  qual  a  causa  de  aumento  especial
relativa ao agente ter recebido a coisa em razão
de  ofício  emprego  ou  profissão  e  dela  ter  se
apropriado não pode ser aplicada ao corréu que
nela não se enquadra.

É suficiente que a acusação não produza provas
capazes de infundir a certeza moral do julgador
quanto  a  existência  de  acordo  prévio  entre  os
agentes  para  que  se  decrete  a  absolvição  do
acusado  pela  prática  do  crime  de  falsa
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comunicação da pena.

Mostra-se ilegal a majoração da pena na primeira
fase quando utilizada fundamentação referente a
elementos do próprio tipo penal.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados;

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO  APELO
PARA ABSOLVER O RÉU PELO CRIME DO ART. 340 DO CP,  E, REDUZIR A
PENA PARA 01  (UM)  ANO  E  03(TRÊS)  MESES  DE  RECLUSÃO  E  13
(TREZE) DIAS MULTAS, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RELATÓRIO

Cuida-se  de Apelação  Criminal manejada  por  Genilson  do

Nascimento Leandro face a sentença de fls. 101/114, proferida pelo Juízo de

Direito  da  6ª  Vara  Criminal  da  comarca  da  Capital, que,  julgando

procedente a pretensão punitiva, condenou-o a uma pena de 03 (três) anos

e 04 (quatro) meses de detenção e 53 (cinquenta e três) dias-multa, pela

prática  do  crime de apropriação indébita  (artigo  168,  §1º,  III  do  CP),  e  05

(cinco) meses de detenção, pela prática do crime capitulado no artigo 340 do

CP (falsa comunicação de crime), as quais, somadas, resultaram em uma pena

final de  03 (três) anos e 09 (nove) meses de detenção, em regime inicial

aberto, e 33 (trinta e três) dias-multa.

Em suas razões recursais (fls. 117/125), pleiteou sua absolvição

quanto ao crime de comunicação falsa de crime ou de contravenção (artigo 340

do  CP)  ante  a  ocorrência  da  consunção  (absorção)  pois  esse  crime  foi

praticado  como  meio  executório  para  a  prática  do  crime  de  apropriação

indébita, se exaurindo nele sua potencialidade lesiva.

No que concerne ao crime de apropriação indébita  qualificada,

Desembargador João Benedito da Silva
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ressaltou  inexistir  provas  suficientes  para  um  decreto  condenatório  ou,  ao

menos, que teve participação de menor importância, circunstância que não fora

analisada  pelo  Juízo  a  quo,  devendo,  assim,  ser  absolvido  ou  ter  a  pena

reduzida.

Questionou  a  pena  adotada  uma  vez  que  o  quantum não  se

mostrou condizente com as peculiaridades do caso concreto em análise, em

especial  no  que  concerne  às  circunstâncias  pessoais  a  ele  favoráveis

(primariedade, boa conduta social, trabalhador, com família constituída).

Pleiteou pela exclusão da majorante de 1/3 (um terço) referente

ao  crime  cometido  em razão  do  ofício  ou  emprego,  aludindo  que  exercia,

naquele tempo, a função de vigilante, a qual não lhe credenciava de especial

confiança até mesmo porque o seu vínculo era com uma firma terceirizada

contratada pela farmácia e não com ela diretamente.

Contra-arrazoando (fls. 127/134), o Representante do Ministério

Público pugnou por sua absolvição da imputação relativa ao crime previsto no

artigo 340 do Código Penal.

A douta Procuradoria de Justiça exarou parecer, às fls. 139/141,

opinando pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

VOTO

O  Representante  do  Ministério  Público  a  quo ofereceu

denúncia (fls. 02/04) em desfavor de  Diego Gomes Pontes e  Genilson do

Nascimento Leandro, dando o primeiro como incurso nas sanções penais dos

artigos  168, §1º, III e artigo 340 c/c artigo 69, todos do Código Penal e o

segundo nas penas do artigo 168, §1º, III do Código Penal, por terem, no dia

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal n. 0020411-93.2014.815.2002

28 de fevereiro de 2014, se apropriado indevidamente de R$3.890,00 (três mil

oitocentos e noventa reais) que detinham em razão do emprego na Farmácia

“Big Ben”, tendo, ainda, praticado o crime de falsa comunicação da ocorrência

de crime, uma vez que o primeiro denunciado (Diego) ao voltar da agência

bancária na qual efetuaria o depósito do valor disse que teria sido vítima de

roubo, registrando a ocorrência na 3ª Delegacia Distrital.

Processado, regularmente, o feito, veio o Juízo primevo a  julgar

procedente  a  pretensão  punitiva,  condenando  Genilson  Leandro   -  ora

apelante - a uma pena de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de detenção e

53  (cinquenta  e  três)  dias-multa, pela  prática  do  crime  de  apropriação

indébita (artigo 168, §1º, III do CP), e  05 (cinco) meses de detenção, pela

prática do crime capitulado no artigo 340 do CP (falsa comunicação de crime),

as quais,  somadas,  resultaram em uma pena final  de  03 (três)  anos e 09

(nove) meses de detenção, em regime inicial aberto, e 33 (trinta e três)

dias-multa.

Irresignado,  o  réu  Genilson  Leandro  apelou  pleiteando  a  sua

absolvição de ambos os crimes, um com fulcro no princípio da absorção (falsa

comunicação do crime) e o outro pela insuficiência probatória (apropriação).

Outrossim,  pugnou  pela  reforma  da  pena,  com a  exclusão  da

majorante  de 1/3 e a aplicação da causa de diminuição referente  à menor

participação.

Pois bem. A materialidade do crime de apropriação indébita se fez

comprovada pelo Auto de apreensão e apresentação, indicando a recuperação

do valor subtraído, à fl. 05, enquanto o de falsa comunicação de crime restou

demonstrada pelo boletim de ocorrência policial de fl. 11.

O  Representante  da  Empresa  “Big  Ben”  lesada,  Juvenal

Emanuel de Araújo Lima, declarou perante a autoridade policial:

Desembargador João Benedito da Silva
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Que  trabalha  como  supervisor  de  segurança  nas
Farmárcia  Bir  bem  sendo  que  tomou  conhecimento
que um funcionário de nome Diego Gomes Pontes, na
data de ontem, pela manhã, havia sido roubado; que
chegou em João Pessoa por volta das 19h, sendo que
ao realizar  os primeiros levantamentos,  por  meio de
informantes e rastreamento de cartão de passagem do
funcionário,  foram  encontradas  contradições;  que
pediu  o  auxílio  da  política  e  quando  foram  até  a
residência de Diego este ficou extretamente nervoso e
foi logo se entregando quando o declarante perguntou
se ele sabia o que foram fazer em sua casa, no que
este respondeu afirmativamente,  mas disse que não
estava  com  o  dinheiro  e  que  teria  repassado  para
Genilson, que presta serviços na farmácia; que ligaram
para o mesmo alegando que ele tinha um dinheiro a
receber na farmácia e quando hoje, por volta das 7h, o
mesmo chegou foi questionado pela polícia acerca do
dinheiro no que este terminou confirmando que Diego
havia repassado a quantia e foi até sua casa e trouxe
o  valor;  que  Diego  registrou  um  BO  noticiando  um
falso  roubo  na  3ªDDC  da  Epitácio  Pessoa  e
apresentou na empresa. (fl. 04)

O corréu Diego Gomes Pontes confessou perante a autoridade

policial:

Que trabalha  há  dois  meses  na  Farmácia  Big  Ben,
sendo que na data de ontem, por volta das 11h, saiu
para efetuar um depósito para a empresa no valor de
R$3.900,00; que, no entanto, não efetuou o depósito e
deu para a pessoa de Genilson (que presta serviços
para  a  farmácia  pela  JCN)  o  referido  valor  para  o
mesmo adquirir  uma arma para o interrogado, tendo
em vista  que  queria  possuí-la  para  tentar  colaborar
com a polícia em seu bairro, onde existem assaltos dia
e noite; que hoje, por volta da 0h, chegaram batendo
palma na sua casa, gritando: “polícia” no que quando o
interrogado abriu a porta e foi informado de que iria ser
preso pois já sabiam de tudo; que revistaram sua casa
para  encontrar  o  produto  do  furto  mas  nada
encontraram; que chegou a registrar um BO por volta
das 11h30 na 3ª DDC referente a um falso roubo de
que teria sido vítima para justiça na justiça […] (fl. 07)

E,  em Juízo (mídia  digital  de fl.  116),  manteve a confissão da

Desembargador João Benedito da Silva
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prática delitiva, afirmando que teria combinado previamente com Genilson para

subtrair o dinheiro da Farmácia, que foi um plano dos dois, mas que não tinha

uma finalidade específica. Confirmou ter ido à Delegacia e ter feito o boletim de

ocorrência de um crime que não ocorreu.

Por  sua  vez,  o  réu  Genilson  do  Nascimento  Leandro  –  ora

recorrente – disse em sede inquisitorial:

Que ontem, por volta das 10h30, recebeu uma ligação
de Diego, com quem trabalha na Big Ben, na qual o
mesmo  pede  que  o  interrogado  vá  até  na  rua  do
espetinho de D. Ana, na Epitácio Pessoa, pois iria dar
uma  grana  para  o  interrogado;  que,  quando  o
interrogado  chegou,  de  fato  recebeu  a  quantia  de
R$3.990  sendo  que  Diego  mandou  ele  guardar  o
dinheiro  e  que  depois  daria  uma  parte  a  ele  pelo
serviço prestado; que mesmo ficando surpreso com o
dinheiro recebido inesperadamente, afirma que sequer
perguntou a origem do mesmo; que hoje, por volta das
7h,  quando  estava  para  receber  um  dinheiro  na
farmácia,  foi  comunicado  todo  o  fato  do  furto  e  o
interrogado foi até sua casa e buscou R$3.890,00 que
ainda estavam em seu poder. (fl. 08)

Quando  em  Juízo,  negou  a  intenção  de  subtrair  dinheiro  da

Farmácia,  afirmando que  havia  recebido,  emprestado,  de  Diego  o  valor  de

R$2.000,00 (dois mil  reais)  a  ser  devolvido, posteriormente,  a ele de forma

parcelada (dez parcelas de R$250,00) para pagar o consórcio de sua moto.

Questionado  pelo  Juiz  como  Diego  lhe  emprestaria  valor  de

tamanha monta recebendo, apenas, um salário-mínimo, afirmou que ele teria

lhe dito que tinha uma indenização trabalhista para receber e que poderia lhe

emprestar.  Em  seguida,  negou  existir  qualquer  documento  confirmando  o

acordo de empréstimo entre eles. Que ele não pediu a Diego, esse ofereceu a

ele e lhe deu o dinheiro no mesmo dia da apropriação (mídia digital de fl. 116).

O policial Styve Washington, em sua oitiva judicial (mídia digital

Desembargador João Benedito da Silva
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de fl.116), recordou que ao abordar o corréu Diego em sua casa esse afirmou

que teria sido coagido a praticar o crime por Genilson e que já teria repassado

para ele o dinheiro, vindo Genilson a devolver o valor por completo, o qual foi

entregue ao representante da vítima, conforme termo de fl. 06.

A par de todo o exposto, vê-se que, apesar da negativa de autoria

e das versões contraditórias sobre a prática delitiva, pesa contra o réu o fato de

ter  sido  encontrado  na  posse  do  valor  e  de  não  ter  apresentado  qualquer

justificativa plausível para tanto.

Ademais, o corréu Diego Gomes além de confessar, imputou-lhe a

co-autoria  do  crime,  de  modo  que,  ao  contrário  do  exposto  nas  razões

recursais, existe um conjunto probatório firme para um decreto condenatório

quanto ao crime de apropriação indébita.

Quanto  à  majorante  insculpida  no  inciso  III  (quando  o  agente

recebeu a coisa em razão de ofício, emprego ou profissão) há de se ressaltar,

inicialmente,  que ambos os réus trabalhavam para a farmácia “Big Ben” ao

tempo do crime, não sendo relevante, na seara penal, a circunstância de um ter

vínculo  empregatício  direto  com  a  empresa  e  o  outro  trabalhar  como

terceirizado, na função de vigilante.

Porém, apenas o réu Diego fez uso de seu ofício para apropriar-

se do valor a que tinha posse, tratando-se, portanto, de circunstância pessoal

que, à luz do artigo 30 do CP, não se comunica com o réu Genilson, ainda mais

quando  não  se  trata  de  elementar  para  a  prática  do  crime  mas,  sim,  de

circunstância acidental, motivo pelo qual há de ser  a majorante excluída.

No  que  concerne  ao  pedido  de  aplicação  do  princípio  da

consunção entre os crimes de falsa comunicação de delito e de apropriação

indébita a ele imputados, vê-se que a absorção de um pelo outro há de ser

procedida quando a conduta se traduzir em meio necessário à preparação e

Desembargador João Benedito da Silva
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execução do crime principal, o que não se vislumbrou no caso em lume.

É que a falsa comunicação não foi ato preliminar ou concomitante

ao crime, mas a ele posterior, com o intuito de ocultar a sua prática e não de

facilitar a sua execução, não havendo, além do mais, imprescindibilidade do

crime do artigo 340 para a prática da apropriação indébita, de modo que não

resta caracterizada a consunção suscitada.

A propósito:

PENAL  -  APROPRIAÇÃO  INDÉBITA  E
COMUNICAÇÃO  FALSA DE  CRIME  -  CONCURSO
MATERIAL  -  PRINCÍPIO  DA  CONSUNÇÃO  -
INCABÍVEL  -  PENA-BASE  FIXADA  ACIMA  DO
PATAMAR MÍNIMO DIANTE DA CONSIDERAÇÃO DE
QUE  CIRCUNSTÂNCIA  JUDICIAL  RELATIVA  ÀS
CONSEQÜÊNCIAS  DO  CRIME  COMPARECE
DESFAVORÁVEL AO AGENTE -  NE BIS IN IDEM -
CIRCUNSTÂNCIA ELEMENTAR DO TIPO - 1. Não há
como  prosperar  o  pleito  absolutório  fundado  em
ausência de dolo e insuficiência de provas, diante da
comprovação de que o apelante apropriou-se de coisa
alheia  móvel  de  que  era  detentor,  valendo-se  para
tanto de plausível  vínculo  de confiança estabelecido
por  força  de  relação  de  emprego  (motoboy  da
empresa), incidindo na conduta tipificada no art. 168,
§1º, iii do código penal. 2. há consunção quando um
crime  é  meio  necessário  ou  normal  fase  de
preparação  ou  de  execução  de  outro  crime,
comparecendo  imprescindível  para  aplicação
deste  princípio  a  existência  de  nexo  de
dependência entre as duas condutas ilícitas. 2.1 o
primeiro crime deve ser meio necessário, preparatório
ou executório, e inevitável para o segundo crime. 2.2 o
crime-meio deve ser de menor gravidade que o crime-
fim  e  a  lesão  provocada  por  aquele  integra  o  iter
criminis do crime consuntivo. 3. integrando o prejuízo
da vítima o próprio tipo penal (apropriar-se de coisa
móvel, de que tem a detenção), não pode o mesmo
servir de norma incriminadora e ao mesmo tempo de
circunstância desfavorável,  à consideração de que a
vítima teria  arcado com prejuízo financeiro,  pena de
violação  ao  princípio  ne  bis  in  idem,  devendo  a
reprimenda  ser  fixada  no  mínimo  legal,  diante  da
inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis.

Desembargador João Benedito da Silva
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4.  sentença  parcialmente  reformada.  (Acórdão
n.286754,  20020710178749APR,  Relator:  JOÃO
EGMONT, Revisor:  CESAR LABOISSIERE LOYOLA,
1ª Turma Criminal,  Data de Julgamento:  13/08/2007,
Publicado no DJU SEÇÃO 3: 28/11/2007. Pág.: 201)
(grifei)

No que se refere à alegação ministerial (fls. 130/131) de que o

apelante deveria ser absolvido do crime do artigo 340 do CP uma vez restar

provado o conluio apenas com relação ao crime de apropriação indébita, não

se tendo notícia nos autos de que o recorrente tinha ciência de que Diego

Pontes  comunicaria  falsamente  às  autoridades  a  ocorrência  de  um  crime,

entendo ser correta a sua interpretação sobre os fatos.

É que, realmente, não veio o Órgão Ministerial a se desincumbir

do  ônus  de  prova  quanto  ao  crime  do  artigo  340  do  CP,  efetivamente

inexistindo qualquer  prova de que  a  comunicação falsa  à  polícia  teria  sido

planejada por ambos.

Vale salientar que é até possível que o acordo tenha existido,

contudo, tal situação não restou seguramente comprovada, sendo que, de

outra  banda,  ao  réu  sempre  se  atribuirá  o  benefício  da  dúvida, em

homenagem ao princípio do “in dubio pro reo”.

Aliás, é de sabença comezinha que “uma condenação criminal,

com todos os seus gravames e consequências, só pode ser considerada com

apoio  em prova  cabal  e  estreme de  dúvidas,  sendo  que  as  presunções  e

indícios,  isoladamente  considerados,  não  se  constituem  em  prova  dotada

dessas qualidades, de modo a serem insuficientes para amparar a procedência

da denúncia” (RJTACrim-SP 17/149).

Desse  modo,  há  de  ser  ele  absolvido  das  sanções  penais  do

artigo  340  do  Código  Penal,  com  espeque  no  artigo  386,  V  do  Código

Processual Penal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Por  fim,  quanto  à  dosimetria  da  pena,  inicialmente,  há  de  ser

transcrito o trecho ora combatido:

DO CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA
Em  atenção  ao  disposto  no  artigo  5º,  XLVI  da
Constituição Federal e com supedâneo nos artigos 59
e 68 do Código Penal, passo à fixação da pena.
Da  culpabilidade: […]  No  caso,  a  culpabilidade
ressoa  intensa  e  merecedora  de  exemplar  censura
pois possuía plena consciência do ilícito que praticava
e tinha livre arbítrio para agir de modo diverso, mesmo
assim  atentou  contra  a  ordem  social  e  jurídica,
apresentando elevado grau de reprovabilidade em sua
conduta.
Antecedentes: […]  À  luz  do  contido  nos  autos,
sobretudo  a  certidão  de  antecedentes  criminais  do
SISCOM  de  fl.  73,  conclui-se  que  o  réu,  formal  e
tecnicamente  é  primário,  assim  considerando  a
inexistência  de  prova  de  condenações  por  fatos
anteriores, com sentença transitada em julgado,  não
configuradoras de reincidência, não obstante confesse
que estava cumprindo pena na penitenciária média, de
onde empreendeu fuga.
A conduta social do réu, ou seja, seu comportamento
diante da sociedade é desconhecida.
Personalidade: reportamo-nos  a  uma  análise  das
qualidades morais do réu, sua índole e maneira de agir
e  sentir  colhe-se  ser  o  réu  pessoa  indiferente  e
insensível  para  com  seus  atos,  demonstrando
irresponsabilidade e desrespeito pelas normas, regras
e  obrigações  sociais.  Assim,  não  é  favorável  tal
circunstância.
No  que  pertine  aos  motivos  do  crime, isto  é,  os
precedentes psicológicos do crime, os fatores que o
desencadearam, nota-se que o réu agiu movido pelo
lucro  fácil,  sem  trabalho,  ou  seja,  satisfazer  a
necessidade do momento pela porta imediata e fácil
de apropriação, o que lhe desfavorece.
Circunstâncias  do  crime: assim  consideradas  as
circunstâncias que ladeiam a prática delitiva, mostram-
se desfavoráveis posto que logrou êxito em apropriar-
se de dinheiro em conluio com outro funcionário, com
indiferença relativa à possibilidade de vir a ser preso,
fato que lhe desfavorece.
Consequências: não foram graves, eis que os valores
foram recuperados e devolvidos pela vítima.
Comportamento da vítima:  a vítima em nada incluiu
para a prática criminosa, detalhe que aponta para uma

Desembargador João Benedito da Silva
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valoração negativa das circunstâncias judiciais neste
aspecto particular.
Assim,  observando  que  o  crime  de  apropriação
indébita  possui  pena  de  reclusão  de  01  (um)  e  04
(quatro) anos, e multa, em primeira fase, fixo à pena-
base  em  02  (dois)  anos  e  06  (seis)  meses  de
detenção e 40 (quarenta) dias-multa, por entender
suficiente diante da análise das circunstâncias judiciais
sopesadas, em sua maioria, desfavoráveis.
Imperioso  se  faz  frisar  que  só  quando  todas  as
circunstâncias  são  favoráveis  ao  réu  é  que  a  pena
deve ficar no mínimo legal, bastando que apenas uma
lhe seja desfavorável para que a pena base se afaste
do  mínimo.  No  caso,  com  ressalva  para  os
antecedentes  que  não  forma  minuciosamente
coletados em outros Estados, todas as circunstâncias
judicias analisadas foram altamente desfavoráveis ao
réu.
Em  segunda  fase,  não  se  constata  circunstâncias
agravantes ou atenuantes.
Em terceira fase, observo que o delito fora cometido
em razão de ofício ou emprego, pelo que MAJORO a
pena em 1/3, atingindo a pena final de 03 (três) anos
e 04 (quatro) meses de detenção e 53 (cinquenta e
três)  dias-multa,  para  o  crime  de  apropriação
indébita. (fls. 110/111).
QUANTO AO CRIME DE FALSA COMUNICAÇÃO DE
CRIME
Da culpabilidade: […] No caso, a culpabilidade ressoa
intensa  e  merecedora  de  exemplar  censura  pois
possuía  plena consciência  do ilícito  que  praticava e
tinha livre arbítrio para agir de modo diverso, mesmo
assim  atentou  contra  a  ordem  social  e  jurídica,
apresentando elevado grau de reprovabilidade em sua
conduta.
Antecedentes:  […]  À  luz  do  contido  nos  autos,
sobretudo  a  certidão  de  antecedentes  criminais  do
SISCOM  de  fl.  73,  conclui-se  que  o  réu,  formal  e
tecnicamente  é  primário,  assim  considerando  a
inexistência  de  prova  de  condenações  por  fatos
anteriores, com sentença transitada em julgado,  não
configuradoras de reincidência, não obstante confesse
que estava cumprindo pena na penitenciária média, de
onde empreendeu fuga.
A conduta social do réu, ou seja, seu comportamento
diante da sociedade é desconhecida.
Personalidade:  reportamo-nos  a  uma  análise  das
qualidades morais do réu, sua índole e maneira de agir
e  sentir  colhe-se  ser  o  réu  pessoa  indiferente  e
insensível  para  com  seus  atos,  demonstrando
irresponsabilidade e desrespeito pelas normas, regras
e  obrigações  sociais.  Assim,  não  é  favorável  tal
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circunstância.
No  que  pertine  aos  motivos  do  crime,  isto  é,  os
precedentes psicológicos do crime, os fatores que o
desencadearam, nota-se que o réu agiu movido pelo
lucro  fácil,  sem  trabalho,  ou  seja,  satisfazer  a
necessidade do momento pela porta imediata e fácil
de apropriação, o que lhe desfavorece.
Circunstâncias  do  crime:  assim  consideradas  as
circunstâncias que ladeiam a prática delitiva, mostram-
se desfavoráveis posto que logrou êxito em apropriar-
se de dinheiro em conluio com outro funcionário, com
indiferença relativa à possibilidade de vir a ser preso,
fato que lhe desfavorece.
Consequências: não foram graves, eis que os valores
foram recuperados e devolvidos pela vítima.
Comportamento  da vítima:  a  vítima em nada incluiu
para a prática criminosa, detalhe que aponta para uma
valoração negativa das circunstâncias judiciais neste
aspecto particular.
Assim, observando que o crime de falsa comunicação
de crime possui  pena de reclusão de 01 (um) a 06
(seis) meses de detenção ou multa, em primeira fase,
fixo à pena-base em 05 (cinco) meses de detenção,
por tender suficiente diante das circunstâncias judiciais
sopesadas, em sua maioria, desfavoráveis.
Imperioso  se  faz  frisar  que  só  quando  todas  as
circunstâncias  são  favoráveis  ao  réu  é  que  a  pena
deve ficar no mínimo legal, bastando que apenas uma
lhe seja desfavorável para que a pena base se afaste
do  mínimo.  No  caso,  com  ressalva  para  os
antecedentes  que  não  forma  minuciosamente
coletados em outros Estados, todas as circunstâncias
judicias analisadas foram altamente desfavoráveis ao
réu.
Em  segunda  fase,  não  se  constata  circunstâncias
agravantes ou atenuantes.
Em terceira  fase,  observo  que  inexistem causas  de
aumento ou diminuição de pena.
Não  havendo  outras  causas  de  alteração  de  pena,
torno-a definitiva em 05 (cinco) meses de detenção.
Considerando os termos do artigo 69 do CP, somo as
penas em concurso material de crimes, atingindo uma
pena final,  somada, de 03 (três)  anos e 04 (quatro)
meses e 05 (cinco) meses, fixo pena final em 03 (três)
anos e 09 (nove) meses de detenção e 33 (trinta e
três) dias-multa (fls. 109/113)

Pelo exposto, atenta-se que dentre as circunstâncias judiciais do

artigo 59 do Código Penal,  que compõem a primeira fase da dosimetria,  o

magistrado  primevo fundamentou  corretamente  as  referentes  aos
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antecedentes,  conduta  social  e  consequências,  não  ocorrendo  o  mesmo

quanto à culpabilidade, personalidade, motivo e circunstâncias.

É que a culpabilidade há de ser aferida levando-se em conta a

reprovabilidade da conduta do agente, mostrando-se inadmissível considerá-la

maculada tão somente em função de ele possuir plena consciência da ilicitude

do fato pois não há como se confundir a culpabilidade como elemento do crime

com a medida da culpabilidade do agente.

 A consciência do caráter ilícito da conduta representa elemento

inerente à culpabilidade, componente conceitual do crime, não podendo a sua

simples  presença,  em  graduação  normal,  ser  empregada  para  fins  de

agravamento da pena-base.

No que concerne à personalidade, não há dados suficientes para

motivá-la,  muito  menos  para  identificá-lo  como  “pessoa  indiferente  e

insensível”,  uma vez que inexiste no conjunto probatório em epígrafe qualquer

prova testemunhal a evidenciar a negatividade de suas características pessoais

e de sua conduta perante a sociedade.

Quanto  aos  motivos  e  às  circunstâncias, vê-se  que  o

magistrado  fez  uso  de  elementos  próprios  do  tipo  infringido  –  lucro  fácil  e

concurso de pessoas – o que não se mostra admissível para a exacerbação da

pena.

Sobre a matéria, mutatis mutandi:

[…] 5. Não foram arrolados dados concretos a justificar
o  recrudescimento  das  reprimendas  de  ambos  os
delitos em razão das circunstâncias judiciais referentes
à  culpabilidade,  à  personalidade,  aos  motivos  e  às
consequências  do  crime,  haja  vista  que  o  Juízo  de
primeiro  grau  teceu,  tão  somente,  considerações
vagas  e  genéricas,  completamente  dissociadas  das
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circunstâncias  concretas  dos  autos,  valorando  a
culpabilidade com base no conceito analítico de crime
-  potencial  consciência  da  ilicitude  -,  e  a
personalidade,  os motivos e as consequências,  com
fulcro em elementos ínsitos ao tipo penal em testilha, a
saber, o tráfico de drogas. […] (STJ - HC: 316085 PB
2015/0029383-9,  Relator:  Ministra  MARIA THEREZA
DE ASSIS MOURA, Data de Julgamento: 02/06/2015,
T6  -  SEXTA  TURMA,  Data  de  Publicação:  DJe
10/06/2015)

Nesse norte, diante da ausência de elementos para efetivamente

negativar tais circunstâncias, hão de ser elas neutralizadas por esse Juízo ad

quem, de modo que uma nova dosimetria deverá ser procedida, considerando,

ademais, a exclusão da qualificadora específica do parágrafo 1º, inciso III do

CP, como outrora dito:

1ª  fase:  sendo  considerada  como  negativa  apenas  a

circunstância judicial  de “comportamento da vítima”,  há de ser a pena-base

delineada próxima do mínimo legalmente previsto, ou seja, 01 (um) ano e 03

(três) meses de detenção e 13 (treze) dias-multa.

2ª fase: não há circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem

sopesadas.

3ª fase: não há causas de aumento ou diminuição, de modo que

fixo a pena definitiva em  01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão e 13

(treze) dias-multa.

Fixo  o  regime  de  cumprimento  de  pena  como  o  inicialmente

aberto,  com  vistas  ao  que  dispõe  o  artigo  33,  §2º,  “c”  do  Estatuto  Penal

Substantivo.

Considerando o preenchimento dos requisitos do caput do artigo

44 do Código Penal (pena inferior a 04 anos, crime não praticado com violência

ou  grave  ameaça,  não  reincidências,  circunstâncias  judicias  favoráveis),
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substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos (artigo

44, §1 do CP), quais sejam: prestação de serviços à comunidade, em local a

ser  designado  pelo  Juízo  de  Execução  nos  moldes  do  artigo  46  do  CP,  e

prestação pecuniária no  valor  de  01  (um)  salário-mínimo,  considerando a

condição de desempregado do réu, a ser revertida para entidade pública a ser

designada pelo mesmo Juízo (artigo 45, §1º do CP).

Sublinha-se  que,  na  fase  de  execução,  competirá  ao  Juiz

competente  ajustar  as  penas  às  condições  pessoais  do  condenado,  nos

moldes do artigos 148 e  169 da Lei de Execuções Penais, 

Forte  em tais  razões,  dou provimento parcial  ao apelo para

absolver o réu Genilson do Nascimento Leandro das sanções penais do artigo

340  do  Código  Penal,  com  fulcro  no  artigo  386,  V  do  CPP,  excluir  a

qualificadora inserida no parágrafo 1º,  III  do artigo 168 do Código Penal e

reformar a  primeira  fase  da  dosimetria  da  pena,  redimensionando  a  pena

definitiva para 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão e 13 (treze) dias-

multa, a ser cumprida no regime, inicialmente, aberto.

Sendo  a  pena  privativa  de  liberdade  convertida  em  duas

restritivas de direito:  prestação de serviços à comunidade,  em local a ser

designado  pelo  Juízo  de  Execução  nos  moldes  do  artigo  46  do  CP,  e

prestação pecuniária no  valor  de  01  (um)  salário-mínimo,  considerando a

condição de desempregado do réu, a ser revertida para entidade pública a ser

designada pelo mesmo Juízo (artigo 45, §1º do CP).

Oficie-se ao Juízo das Execuções Penais da Comarca, para início

de execução provisória de pena, intimando-se o réu para se apresentar em

audiência admonitória, comunicando a esta relatoria o dia desta para efeito de

expedição de guia de execução provisória.
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos, Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento,  além do
relator, o Exmo. Sr.  Des. Luis Silvio Ramalho Junior e o Exmo. Sr. Des. Carlos
Martins Beltrão Filho.  Presente à sessão o  Exmo.  Sr.  Dr.  Amadeus Lopes
Ferreira, Promotor  de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, aos 07(sete) dias do mês de abril do ano de 2016.

             Dr. José Guedes Cavalcanti Neto
                      Juiz de Direito convocado

                        RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva


